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“Dispõe sobre a Regulamentação de Parceria a ser estabelecida para o Financiamento de Obras Públicas no Município de Miguelópolis e dá outras providências”.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º: Fica o Município de Miguelópolis autorizado a formalizar parceria com a iniciativa privada, seja pessoa física, seja pessoa jurídica, tendo por objeto o financiamento de obras públicas, sobretudo aquelas voltadas para a pavimentação asfáltica de estradas municipais, inclusive daquelas que permitem o acesso aos ranchos, pousadas e casas de veraneio localizados na zona de expansão urbana municipal.

§ 1º - Para a formalização da parceria autorizada e regulamentada por este ato normativo, os interessados da iniciativa privada dispostos a financiar a contratação e a execução das obras públicas deverão possuir cadastro prévio na municipalidade na condição de contribuinte do imposto predial e territorial urbano (IPTU), bem como serem direta ou indiretamente afetados e/ou beneficiados pela realização da referida obra (ex: proprietários de ranchos cuja estrada municipal de acesso se pretende asfaltar).

§ 2º - Uma vez firmada a parceria, ficará a cargo da iniciativa privada (pessoas físicas e/ou jurídicas – PARCEIROS OUTORGADOS) a contratação e o pagamento integral da empresa responsável pela execução das obras públicas, nos termos previamente autorizados pelo Município em procedimento próprio.

§ 3º - O Município (PARCEIRO OUTORGANTE), por sua vez, terá a obrigação de acompanhar toda a execução da obra, fazendo os apontamentos e as determinações necessárias ao fiel cumprimento das diretrizes fixadas no procedimento prévio de autorização do financiamento e da execução da obra pública delegada à iniciativa privada.

§ 4º - Não terá o Município qualquer responsabilidade em qualquer esfera (trabalhista, cível, tributaria, etc), nem mesmo subsidiária, junto à empresa contratada pela iniciativa privada para a execução da obra pública, nem
 tampouco perante os funcionários utilizados, sendo tal responsabilidade única e exclusiva dos PARCEIROS OUTORGADOS.

Art. 2º: Para a formalização da parceria disciplinada e regulamentada por este ato normativo, os interessados da iniciativa privada deverão apresentar requerimento administrativo prévio direcionado ao Chefe do Poder Executivo Municipal pleiteando autorização para o financiamento e para a execução de obra pública detalhada em projeto anexo à solicitação.   

§ 1º - O requerimento da iniciativa privada deverá ser instruído com:

I – nome completo e qualificação de todos os interessados em financiar a execução da obra pública;

II – cadastro municipal como contribuinte de cada um dos interessados;

III – projeto com detalhamento e localização da obra pública que se pretende financiar e executar, inclusive com memorial descritivo/croqui, cronograma de execução e planilha orçamentária/financeira;

IV – cotações de empresas interessadas na execução da obra, devendo ser fornecido no mínimo 3 (três) orçamentos;

V – a indicação dos confrontantes e, quando possível,de todos aqueles que serão beneficiados direta e/ou indiretamente pela obra pública.

§ 2º - Apresentado o requerimento administrativo pelos interessados da iniciativa privada, o Chefe do Poder Executivo, ao recebê-lo, emitirá ordem de serviço para análise do pedido pelos seguintes departamentos, que emitirão parecer técnico, na seguinte ordem:

a) Departamento de Meio Ambiente;

b) Departamento de Engenharia;

c) Departamento de Compras e Licitação;

d) Departamento de Habitação; e

e) Departamento de Finanças e Tributação.
§ 3º - Os departamentos acima indicados emitirão parecer técnico no prazo de 15 (quinze) dias, manifestando-se, dentre outras questões que entenderem pertinentes, pelo menos sobre:

I – Departamento de Meio Ambiente: a necessidade ou não de manifestação do órgão ambiental do Governo do Estado de São Paulo (CETESB) e sobre as demais questões ambientais que por ventura envolvam a execução da obra pública pleiteada;

II – Departamento de Engenharia: as diretrizes técnicas que a iniciativa privada deverá seguir para que seja autorizada a execução da obra (ex: largura da pavimentação asfáltica, espessura do asfalto, condições para execução, etc);

III – Departamento de Compras e Licitação: o preço de mercado indicado pelos interessados na execução da obra pública, levando-se em consideração:

a) as cotações apresentadas pelos PARCEIROS OUTORGADOS;

b) pelo menos 03 (três) novas cotações a partir de pesquisa de preços efetuada pela Administração Municipal; e

c) os preços praticados em processos licitatórios realizados pela Administração Municipal que versem sobre objeto similar.

IV – Departamento de Habitação: a correta identificação dos confrontantes e de todos que apresentam potencial para serem beneficiados direta ou indiretamente pela execução da obra pública pleiteada;

V – Departamento de Finanças e Tributação: as providências orçamentárias necessárias para a viabilização da execução da obra, inclusive a escrituração do financiamento realizado pela iniciativa privada em favor da Administração Municipal como receita orçamentária, além de fixar o limite anual máximo e o prazo para a compensação tributária do aludido financiamento da obra pública com o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) em favor dos PARCEIROS OUTORGADOS.

§ 4º - Caso a obra pública que se pretende financiar demande autorização da CETESB na parte ambiental, o Departamento de Meio Ambiente Municipal, em conjunto com os interessados da iniciativa privada, tomará todas as medidas necessárias que possam viabilizar a liberação da execução da obra pelo órgão ambiental do Governo do Estado de São Paulo.

§ 5º - O Departamento de Compras e Licitação, a partir da análise de preços, consignará o valor autorizado pela Administração Municipal, passível de compensação tributária, para a execução da obra pública, que será necessariamente o menor preço de mercado obtido.

§ 6º - Caso a iniciativa privada opte por contratar empresa por valor superior ao fixado pela Administração Municipal, a diferença entre os montantes não será passível de compensação tributária.

§ 7º - O Departamento de Habitação, ao analisar os confrontantes e os beneficiados direta e indiretamente pela obra pública que se pretende financiar e executar pela iniciativa privada, também analisará se existe no local ou em suas proximidades loteamento consolidado irregular.

§ 8º - Caso haja no local ou em suas proximidades direta ou indiretamente afetadas, loteamento consolidado irregular, a partir da identificação dos beneficiados, o departamento de habitação notificará os proprietários para que iniciem as providências necessárias para a regularização fundiária, com fundamento na lei federal n. 13.465/2017 (REURB).

§ 9º - Emitidos os pareceres técnicos no prazo estabelecido, o procedimento administrativo será remetido à Procuradoria do Município, que no prazo de 15 (quinze) dias emitirá parecer jurídico quanto à regularidade do feito.

§ 10 - Emitidos os pareceres técnicos e o parecer jurídico, os autos serão encaminhados ao Chefe do Poder Executivo Municipal para deliberação quanto à formalização ou não da parceria.

§ 11 - Proferida a decisão pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, os interessados da iniciativa privada que apresentaram o requerimento serão cientificados da deliberação no prazo de até 05 (cinco) dias.

§ 12 – Caso a deliberação seja pela formalização da parceria para o financiamento e para a execução da obra pública, será elaborado o respectivo instrumento fixando os direitos e os deveres de cada parte, bem como será publicado o extrato no diário oficial eletrônico do Município.

Art. 3º:Uma vez formalizada a parceria, cabe ao Município a obrigação de acompanhar e de fiscalizar a execução da obra pública pela iniciativa privada.

§ 1º - O acompanhamento e a fiscalização da obra pelo Município têm por objetivo assegurar o cumprimento das diretrizes técnicas fixadas pela 
Administração Pública para a autorização do financiamento e da execução da obra pública pela iniciativa privada.

§ 2º - Caberá ao Chefe do Setor de Engenharia do Município de Miguelópolis a atribuição de fiscal da parceria nos termos previstos e autorizados por este ato normativo.

§ 3º - Caso a iniciativa privada não siga as diretrizes técnicas fixadas previamente pela Administração Municipal para a execução da obra e não observe os apontamentos e as determinações emitidas pelo Município no curso de sua implementação, poderá a Municipalidade rescindir a parceria e aplicar as sanções e medidas judiciais cabíveis, inclusive afastando qualquer direito à compensação tributária em favor dos PARCEIROS OUTORGADOS. 

§ 4º - A responsabilidade pela contratação de empresa para a realização da obra, bem como por sua execução e pagamento, é única e exclusiva da iniciativa privada, contemplada com a formalização da parceria.

Art. 4º: Finalizada a execução da obra, a iniciativa privada comunicará tal fato à Administração Municipal no prazo de até 30 (trinta) dias.

§ 1º - Recebendo a notícia de conclusão das obras, o Chefe do Setor de Engenharia do Município, fiscal do contrato, diligenciará até o local para vistoria técnica, oportunidade em que emitirá laudo atestando ou não o término das obras e fazendo os apontamentos que julgar pertinentes para o caso.

§ 2º - Caso o Chefe do Setor de Engenharia verifique a presença de pendências na execução da obra, emitirá notificação aos PARCEIROS OUTORGADOS e à empresa privada contratada para a realização da obra, fixando prazo para o seu atendimento.

§ 3º - Caso o Chefe do Setor de Engenharia do Município não constante qualquer pendência na obra, emitirá laudo atestando a sua conclusão, hipótese em que notificará os PARCEIROS OUTORGADOS da sua emissão e conteúdo.

Art. 5º: Em razão do estabelecimento de parceria com a iniciativa privada, regulamentada por este ato normativo, fica o Município de Miguelópolis autorizado a proceder à compensação tributária com o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) até o valor total autorizado pela municipalidade 
para o financiamento e para a execução de obra pública pelos PARCEIROS OUTORGADOS.

§ 1º: Com a notificação acerca do laudo de conclusão de obra, sem qualquer pendência, os PARCEIROS OUTORGADOS terão o prazo de até 12 (doze) meses para apresentar pedido de compensação tributária junto ao Município quanto ao valor total autorizado pela municipalidade para o financiamento e para a execução da obra pública pela iniciativa privada.

§ 2º: O requerimento de compensação tributária efetuado pelos PARCEIROS OUTORGADOS deverá ser instruído com a planilha detalhada dos gastos realizados com a execução da obra, bem como as respectivas notas fiscais para análise.
§ 3º: A não apresentação do requerimento de compensação tributária pelos PARCEIROS OUTORGADOS no prazo de até 12 (doze) meses, a contar a cientificação do laudo emitido pelo fiscal do contrato atestando a conclusão das obras, sem qualquer pendência, implicará na perda do direito/pretensão de pleitear a supracitada compensação.

Art. 6º: Apresentado o pedido de compensação tributária pelos PARCEIROS OUTORGADOS, esta poderá ocorrer até o valor total autorizado pelo Município para o financiamento e para a execução da obra pública, objeto de parceria com a iniciativa privada.

§ 1º -Com o escopo de preservar as finanças do Município e impedir qualquer prejuízo para o andamento normal e regular dos serviços púbicos, a compensação tributária em favor dos PARCEIROS OUTORGADOS não poderá ocorrer em sua totalidade em um prazo inferior a 05 (cinco) anos, podendo chegar até a 20 (vinte) anos, a contar da data de protocolo do pedido de compensação tributária junto à Administração Municipal.

§ 2º - O prazo da compensação tributária que envolva o financiamento e a execução de obra pública pela iniciativa privada será definido no procedimento próprio voltado à autorização da parceria, considerando as peculiaridades financeiras do Município no momento da apreciação, podendo ser estabelecido um prazo de carência inicial de até 6 (seis) meses para início da compensação tributária, a contar da data do protocolo do pedido efetuado pelos PARCEIROS OUTORGADOS. 

§ 3º - O limite anual máximo de valores passível de compensação tributária no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), que envolva o financiamento 
e a execução de obra pública pela iniciativa privada, será definido via Decreto do Chefe do Executivo Municipal.

§ 4º - Para fins de compensação tributária no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), que envolva o financiamento e a execução de obra pública pela iniciativa privada, será considerando apenas o montante principal autorizado pela municipalidade para fins de parceria nos termos deste ato normativo, acrescido unicamente de correção monetária pelo índice oficial adotado pela Administração Pública.  

§ 5º - Não será considerado em hipótese alguma para fins de compensação tributária de que trata esta lei a incidência de juros moratórios ou mesmo juros remuneratórios em favor dos PARCEIROS OUTORGADOS.  

§ 6º -Os valores eventualmente não submetidos à compensação tributária em favor dos PARCEIROS OUTORGADOS no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) no prazo máximo estabelecido por esta lei, qual seja 20 (vinte) anos, serão objeto de remição em favor da Administração Municipal.

Art. 7º: Em razão da realização de obras públicas que possam acarretar valorização direta ou indireta de imóveis situados nas suas proximidades, ainda que tal acréscimo decorra de obras executadas a partir de parcerias com a iniciativa privada regulamentada por este ato normativo, fica o Município de Miguelópolis autorizado a implementar a cobrança do tributo Contribuição de Melhoria.

§ 1º - A Contribuição de Melhoria tem por fato gerador a valorização direta ou indireta de imóveis decorrente da realização de obras públicas.

§ 2º - A previsão e a instituição da Contribuição de Melhoria visam assegurar recursos ao ente público para fazer frente aos custos advindos da execução das obras públicas que acarretam valorização de imóveis particulares, de forma direta e/ou indireta.

§ 3º - A Contribuição de Melhoria será cobrada pelo Município de Miguelópolis observando-se os critérios do custo/valor total da obra pública autorizada pela municipalidade e o montante de valorização individual do imóvel de cada proprietário beneficiado direta e/ou indiretamente.

§ 4º - Para que ocorra a compensação tributária no IPTU estabelecida e autorizada nesta lei, deverá antes o Município aplicar a Contribuição de Melhoria, ficando reservada àquela apenas eventual saldo devedor apurado após a aplicação e incidência deste tributo.

§ 5º - No prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta lei, o Chefe do Poder Executivo encaminhará para a Câmara de Vereadores projeto de lei disciplinando em detalhes a instituição da contribuição de melhoria no âmbito municipal, inclusive para as hipóteses de parceria regulamentadas por este ato normativo.

§ 6º - No prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do protocolo do projeto de lei pelo Poder Executivo Municipal, a Câmara de Vereadores aprovará a lei disciplinando em detalhes a instituição da contribuição de melhoria no âmbito municipal, inclusive para as hipóteses de parceria regulamentadas por este ato normativo.

Art. 8º: Não pode ser objeto da parceria regulamentada e autorizada por esta lei obras públicas no interior de loteamentos, pois essas são de responsabilidade exclusiva dos empreendedores e não do Município.

Art. 9º: No prazo de até 90 (noventa) dias, o Chefe do Poder Executivo Municipal editará decreto, se necessário, para regulamentar os termos desta lei.
Parágrafo Único: As obras executadas com fundamento em parceria regulamentada nesta lei, ao seu final, serão de propriedade do Município.
Art. 10: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 08 de julho de 2021.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na secretaria da Administração da Prefeitura na data supra.

Bárbara de Cássia Basílio de Oliveira
Secretaria da Administração
Matricula nº 1407
